
, 09 de janeiro de 2026.
 

De: Prefeitura 
Para: Secretária da Câmara 
 
Referência: 
Processo nº 527/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 45/2025 
 
Autoria: Diogo Borna
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo – SABESP, ou da concessionária responsável pelo fornecimento de água no
Município de Tremembé, de instalar, gratuitamente, válvulas eliminadoras de ar (antiar) nos
hidrômetros e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Sanção ou Veto do Projeto(Prefeitura)  
 
Ação realizada: Sancionado e publicado  
 
Descrição: 
Lei nº 6.388, de 30 de dezembro de 2025
 
 
Próxima Fase: Para Arquivar Processo(Secretária)
 
  
 

Vinícius Monteiro Lhamas 
Assessor Parlamentar das Comissões 
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